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PORTARIA Nº. 058.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Resolve TORNAR SEM EFEITO a Exoneração do (a )  

S r (a )  M A R I A JA QU E L I NE  R OD R I GU E S ARA GÃ O ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  003 .713 .713 -17  e  R G nº .  

2002019011293 , do cargo de C oor de nador (a )  de  P o l í t i c a s  

Públ i c as  –  S ímbo lo  D A S -1 , Lotado(a) no Gabinete do Prefeito do 

Município de Crateús-CE, por me io  da  Por ta r ia  N ° 

003 .31 .05 /2024 ,  publ i c ada  no  D .O.M .  do  d ia  

31 /05 /2024 . C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2023.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 059.31.05/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Resolve TORNAR SEM EFEITO a Exoneração o(a )  

S r (a )  L I E GE  GA B R I EL E  GON Z A GA CA RVA L HO ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  044 .679 .353 -12  e  R G nº .  

200401532535 , do cargo de C oor de naç ão do  A br igo  

I ns t i tuc iona l  –  S í mbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  n a  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  A s s is tê nc ia  Socia l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , re a l i z ada  por me io  da  

Por tar ia  N ° .  035 .31 .05 /2024 ,  que  fo i  pu bl i c ada  no  

D .O.M .  do  d ia  31 /05 /2024 . C onforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 

190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 31 de Maio de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  M un ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
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